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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

LEI N9 139 

de 3 de março de 1.950. 

Autoriza doação. 

O Povo do nunicípio de Santa Rita do Sepucal, por seus 

representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte -

lei:- 

Art. 12 - Fios o Executivo Municipal autorizado a doar 

g " União Operária Beneficiente" um lote de terreno pertencente 

ao Diunicípio, de aoôrdo com a necessidade requerida para a cons-

trução da futura sede daquela sociedade.- 

árt. 22 - Fica por esta lei o E.ecutivo 	au - 

torizado a entrar em entendimento com a Diretoria da referida ao 

ciedade para que se promova a doação o mais breve possivel.- 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario, entra. 

rá esta lei em  vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a  quem o conhecimento e execu,  

ção desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contem.- 

R :istre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa  Rita. do Sapucaí, 3 de março de 1951 
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